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LEI N° 5.485 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

Autoriza o Município de Suzano a firmar convênio, e seus 

eventuais aditamentos com a Secretaria da Segurança Pública 

do Estado de São Paulo, com o objetivo de manutenção da sede 

da 1ª CIA do 32° Batalhão da Policia Militar pelo prazo de 20 

anos, a fim de possibilitar melhorias na segurança pública da 

comunidade local, e diminuição dos índices de criminalidade, 

bem como potencializar a presença do Estado junto à população 

local. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 083/2023) 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Município de Suzano autorizado a firmar 

convênio, e seus eventuais aditamentos com a Secretaria da Segurança Púbica do Estado de São 

Paulo, com o objetivo de manutenção da sede da 1ª CIA do 32º Batalhão da Policia Militar pelo 

prazo de 20 anos, a fim de possibilitar melhorias na segurança pública da comunidade local, e 

diminuição dos índices de criminalidade, bem como potencializar a presença do Estado junto à 

população local. 

 

Parágrafo único. As obrigações, limites e demais 

características do Convênio a que alude o caput deste artigo são os estabelecidos no Termo de 

Convênio e Plano de Trabalho que fazem parte desta Lei como Anexo Único. 

  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 13 de setembro 

de 2.023, 74º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito 

 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Atos Oficiais 
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